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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 15/2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que junto a diretoria competente estude a 

possibilidade de aquisição de um micro-ónibus e uma van para a Diretoria de Esporte e Lazer.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo facilitar o transporte dos alunos e 

atletas para as competições e para os treinos, uma vez que o esporte em nossa região cresce cada dia 

exigindo a saída de nossas crianças para competições em cidades vizinhas.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um assunto de 

interesse público.

 ̂ Sala das Sessões, 06 de janeiro de 2025.
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